
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202602/0398
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Coimbra
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: €934,99
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Caracterização dos Postos de Trabalho, constante do Mapa de Pessoal em vigor: 

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas definidas, na área de condução, executando tarefas de 
apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços, podendo comportar esforço 
físico, nomeadamente, condução e manutenção de viaturas ligeiras, pesados de 
mercadorias, pesados de passageiros, de transporte coletivo de crianças ou de 
veículos especiais.*.
* Estes postos de trabalho podem estar sujeitos a condições de penosidade e 
insalubridade quando exercidas as funções elencadas no art.º 2.º do Decreto-Lei 
n.º 93/2021, de 09/11/2021, de que resulte comprovada sobrecarga funcional 
que potencie o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um risco 
potencial agravado de degradação do estado de saúde. 
- Competências Orientação para o serviço público; orientação para a 
colaboração; orientação para a mudança e inovação; orientação para os 
resultados. 

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação do Executivo Municipal de 17/11/2025

Habilitação Literária: 9º ano (3º ciclo ensino básico)
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Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Coimbra

4 Praça 8 de Maio Coimbra 3000300 
COIMBRA

Coimbra                
                

Coimbra                
                

Total Postos de Trabalho: 4

Quota para Portadores de Deficiencia: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Carta de condução da categoria C e/ou categoria C+E, e respetiva Carta de 
Qualificação de Motorista, de acordo com o tipo de veículo a conduzir.

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.cm-coimbra.pt/
Contacto: 239857500

Data Publicitação: 2026-02-12
Data Limite: 2026-02-27

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (extrato) n.º 3050/2026/2, publicado na II serie do Diário da República, 
n.º 30 de 12/02/2026

Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos e para os efeitos previstos na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, faz-se público que, por 
deliberação da Câmara Municipal de Coimbra, de 17 de novembro de 2025, foi 
autorizada a abertura de Procedimento Concursal Comum para ocupação de 4 
postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional, na área 
funcional de Condução de Veículos, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado: 1. Âmbito do Recrutamento: 
Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e 
atentos os princípios da boa gestão pública e do aproveitamento dos recursos 
humanos disponíveis na Administração Pública, que determinam que o 
recrutamento de trabalhadores deva ser efetuado de entre os trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, bem como, por sua vez, os princípios da eficácia, da 
celeridade e do aproveitamento dos atos administrativos que devem nortear a 
atividade autárquica, o recrutamento efetuar-se-á pela ordem decrescente da 
ordenação final dos candidatos colocados em situação de valorização profissional 
e dos candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído. Na impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho nos termos anteriormente referidos o recrutamento pode 
operar de entre candidatos com vínculo de emprego público a termo ou sem 
vínculo de emprego público, nos termos do n.º 4 do referido artigo 30.º 2. Local 
de Trabalho: Câmara Municipal de Coimbra. 3. Prazo de validade: Nos termos 
dos números 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a 
reserva de recrutamento será válida para ocupação de postos de trabalho, em 
função das necessidades que venham a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da respetiva lista de ordenação final. 4. 
Posição Remuneratória: O posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
recrutados é objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, 
nos termos do artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória de referência 
a 1.ª posição remuneratória/nível remuneratório 5 da carreira/categoria de 
Assistente Operacional, da Tabela Remuneratória Única, correspondente 
atualmente a €934,99. 5. Caracterização dos Postos de Trabalho, constante do 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Mapa de Pessoal em vigor: Exerce funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em diretivas definidas, na área de condução, 
executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços, 
podendo comportar esforço físico, nomeadamente, condução e manutenção de 
viaturas ligeiras, pesados de mercadorias, pesados de passageiros, de transporte 
coletivo de crianças ou de veículos especiais.*. * Estes postos de trabalho 
podem estar sujeitos a condições de penosidade e insalubridade quando 
exercidas as funções elencadas no art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 
09/11/2021, de que resulte comprovada sobrecarga funcional que potencie o 
aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado 
de degradação do estado de saúde. - Competências Orientação para o serviço 
público; orientação para a colaboração; orientação para a mudança e inovação; 
orientação para os resultados. 6. Requisitos de Admissão: 6.1. Requisitos Gerais: 
Os referidos no artigo 17.º da LTFP, designadamente: a) Ter nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional 
ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não estar inibido do 
exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções que se 
propõe desempenhar; d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e e) Ter cumprido as leis de vacinação 
obrigatória. 6.2. Requisitos habilitacionais: Escolaridade Obrigatória. 6.2.1. Não é 
possível substituir as habilitações exigidas por formação ou experiência 
profissional. 6.3. Requisitos profissionais: Carta de condução da categoria C e/ou 
categoria C+E, e respetiva Carta de Qualificação de Motorista, de acordo com o 
tipo de veículo a conduzir. 6.4. Outros requisitos de recrutamento: Nos termos 
do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 35.º da LTFP, podem 
candidatar-se ao procedimento: a) trabalhadores integrados na mesma carreira, 
a cumprir ou a executar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão 
ou serviço em causa; b) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir 
ou a executar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação; c) trabalhadores 
integrados em outras carreiras; d) trabalhadores que exerçam os respetivos 
cargos em comissão de serviço ou que sejam sujeitos de outros vínculos de 
emprego público a termo e indivíduos sem vínculo de emprego público 
previamente constituído. 6.5. Os candidatos devem reunir os requisitos referidos 
nos números anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas. 
6.6. Nos termos da alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento. 7. Forma e prazo de apresentação de 
candidaturas: 7.1. As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis 
contados da data da publicação de aviso a efetuar na II Série do Diário da 
República e na Bolsa de Emprego Público (BEP), e deverão ser efetuadas, 
obrigatoriamente, em suporte eletrónico, através do preenchimento e submissão 
do formulário disponível na plataforma eletrónica de recrutamento em 
https://recrutamento.cm-coimbra.pt/ - Procedimentos em fase de candidatura, e 
acompanhadas da seguinte documentação: a) Fotocópia do certificado de 
habilitações ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito; - 
Os candidatos possuidores de habilitações obtidas em país estrangeiro deverão 
submeter, em simultâneo, documento comprovativo das habilitações 
correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela 
legislação portuguesa aplicável, sob pena de exclusão. b) Fotocópia dos 
documentos comprovativos dos requisitos profissionais exigidos no item 6.3. 
(fotocópia da Carta de condução da categoria C e/ou categoria C+E, e respetiva 
e Carta de Qualificação de Motorista, de acordo com o tipo de veículo a 
conduzir). c) No caso de trabalhadores em funções públicas, declaração 
atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das 
candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que o candidato pertence, da 
qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público estabelecida, 
bem como da carreira/categoria de que seja titular e da atividade que executa, 
da posição remuneratória que detém e do órgão ou serviço onde exerce funções; 
d) No caso de trabalhadores que sejam sujeitos ao método de seleção Avaliação 
Curricular (nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP), currículo 
profissional, acompanhado dos documentos comprovativos da informação 
relevante para a avaliação curricular, nos termos previstos da Ata n.º 1 do júri, 
disponível no website oficial deste Município, nomeadamente, da formação e 
experiência profissionais com relevância para a função a concurso, bem como, 
da avaliação de desempenho relativa ao último biénio (2023/2024) - a ausência 
de avaliação de desempenho em qualquer um dos anos, deverá ser certificada 
através de documento, emitido pelo respetivo serviço, comprovativo de tal facto; 
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e) Os candidatos portadores de deficiência (com um grau de incapacidade igual 
ou superior a 60%, que possam exercer sem limitações funcionais, a atividade a 
que se candidata), devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos da alínea f) do nº 1 do artigo 113.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, em conjugação com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 
7.2. A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do item 
7.1, até ao fim do prazo estabelecido para apresentação de candidaturas, deverá 
determinar a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do disposto nos n.o 4 do 
artigo 15.º da Portaria. 7.3. Só serão considerados, para efeitos da aplicação do 
método de seleção – Avaliação Curricular, os documentos comprovativos da 
formação e da experiência profissionais, bem como da avaliação de 
desempenho, quando aplicável, desde que os mesmos sejam entregues até ao 
fim do prazo estabelecido para a apresentação de candidaturas. 7.4. A não 
apresentação da declaração exigida na alínea c) do item 7.1., determinará a 
apreciação da candidatura como se tratando de candidato sem vínculo de 
emprego público previamente constituído, salvo se se tratar de trabalhadores em 
exercício de funções no Município de Coimbra, os quais estão dispensados da 
sua apresentação. 7.5. A não apresentação dos elementos referidos na alínea e) 
do item 7.1., determinará a apreciação da candidatura como se tratando de 
candidato não portador de deficiência. 7.6. Assistirá ao Júri abaixo indicado, a 
faculdade de exigir a qualquer candidato, a apresentação de documentos 
comprovativos das declarações que efetuar sob compromisso de honra e das 
informações que considere relevantes para o procedimento. 7.7. As falsas 
declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 8. 
Notificação de candidatos: Nos termos previstos no n.º 1 do art.º 6.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, os candidatos serão notificados através da 
plataforma eletrónica de recrutamento para o endereço de correio eletrónico 
indicado no respetivo formulário de candidatura. 9. Os candidatos excluídos 
serão notificados, nos termos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, e do 
Código do Procedimento Administrativo, para a realização de audiência prévia 
dos interessados, com indicação da forma como poderão enviar as respetivas 
alegações. 10. Métodos de Seleção: 10.1. CRITÉRIOS GERAIS: • Prova de 
Conhecimentos – Ponderação de 70%; • Avaliação Psicológica – (Apto/Não 
Apto); • Entrevista de Avaliação de Competências – Ponderação de 30%. 10.1.1. 
VALORAÇÃO FINAL (VF): Resulta da seguinte expressão: VF=0,70PC + 0,30 EAC 
10.1.2. PROVA DE CONHECIMENTOS: A prova de conhecimentos visa avaliar as 
competências técnicas, operacionais e comportamentais diretamente 
relacionadas com o exercício das funções a desempenhar, assegurando os 
princípios da igualdade, imparcialidade, transparência e objetividade. A prova 
terá natureza prática, com a duração aproximada de 15 a 30 minutos, na Quinta 
da Portela, e destina-se a avaliar a aptidão do candidato para o exercício de 
funções que impliquem a condução de veículos pesados de recolha de resíduos 
urbanos, nomeadamente no que respeita à segurança, ao domínio técnico, à 
execução de manobras e à adequação comportamental. A avaliação será 
realizada de forma individual. Tarefas a desempenhar: 1) Experiência na 
condução de veículos pesados de recolha de resíduos urbanos O candidato 
deverá demonstrar capacidade para: • Leitura e compreensão da ordem de 
serviço e do circuito de recolha. • Conhecimento técnico do funcionamento do 
veículo (sistema hidráulico, compactação, elevação de contentores). • 
Verificação prévia do estado do veículo antes do início do turno. • Adequação 
das manobras às condições operacionais (ruas estreitas, veículos estacionados, 
zonas pedonais). Critérios de avaliação: • Capacidade de interpretar 
corretamente as tarefas a realizar e a experiência de condução. 2) Condução 
defensiva e segurança na condução O candidato deverá demonstrar capacidade 
para: • Respeito pelo Código da Estrada e limites de velocidade. • Utilização 
adequada dos sistemas de segurança do veículo (travões, sinalização luminosa, 
câmaras, sensores). • Adoção de comportamentos preventivos, antecipando 
riscos (peões, crianças, ciclistas, cruzamentos com pouca visibilidade). • 
Sinalização adequada durante manobras de marcha-atrás. • Garantia da 
segurança da equipa no exterior do veículo. Critérios de avaliação: • 
Cumprimento rigoroso das normas legais e técnicas de segurança rodoviária. 3) 
Noção das distâncias e destreza O candidato deverá demonstrar capacidade 
para: • Correta avaliação das dimensões do veículo em relação ao espaço 
disponível. • Execução segura de manobras em locais confinados. • Alinhamento 
adequado com contentores para facilitar a operação de elevação. Critérios de 
avaliação: • Precisão e eficácia na execução das manobras 4) Suavidade, calma 
e ponderação O candidato deverá demonstrar capacidade para: • Controlo 
emocional em situações de trânsito intenso ou imprevistos. • Tomada de decisão 
adequada perante obstáculos ou alterações no percurso. • Aplicação consistente 
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dos conhecimentos técnicos e práticos. • Manutenção de uma condução suave, 
evitando travagens ou acelerações bruscas. • Postura responsável e equilibrada 
no relacionamento com a equipa e com a população. Critérios de avaliação: • 
Condução fluida e comportamento profissional Parâmetros a avaliar A avaliação 
incide sobre os seguintes parâmetros: • Experiência na condução de veículos 
pesados de mercadorias - Capacidade de interpretar corretamente as tarefas a 
realizar, demonstrando domínio técnico do veículo, compreensão das instruções 
e adequação das manobras às condições operacionais. • Condução defensiva e 
segurança na condução - Cumprimento das normas legais e técnicas de 
segurança rodoviária, adoção de comportamentos preventivos, antecipação de 
riscos e utilização correta dos sistemas de segurança do veículo. • Noção das 
distâncias e destreza - Precisão na execução das manobras, correta avaliação 
das distâncias, eficácia na realização das tarefas e adequada gestão do tempo de 
execução. • Suavidade, calma e ponderação - Fluidez na condução, controlo 
emocional, capacidade de tomada de decisão e aplicação adequada dos 
conhecimentos técnicos e práticos exigidos para a função. Níveis Classificativos: 
O presente método de seleção será pontuado através dos seguintes níveis 
classificativos e respetiva classificação: Nível Classificativo Valoração final na PCP 
20 – Elevado >16 a = 20 valores 16 – Bom >12 a = 16 valores 12 – Suficiente 
= 9,5 a = 12 valores 8 – Reduzido > 4 a < 9,5 valores 4 - Insuficiente 0 a = 4 
valores Os resultados da prova serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo excluídos do procedimento os 
candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, não lhes 
sendo aplicado o método ou fase seguinte. 10.2. Nos termos do n.º 2 do art.º 
36.º da LTFP, os candidatos que, cumulativamente, sejam já titulares da 
categoria a concurso e se encontrem ou, no caso de candidatos em situação de 
valorização profissional, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação este procedimento foi publicitado, serão sujeitos 
aos seguintes métodos de seleção, salvo se a eles expressamente renunciarem 
no formulário de candidatura, nos termos do n.º 3 do art.º 36.º da LTFP (caso 
em que se lhes serão aplicados os métodos descritos nos critérios gerais, 
descritos no ponto 10.1). - Avaliação Curricular (AC) – Ponderação de 60%; - 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – Ponderação de 40 %. 10.2.1. 
VALORAÇÃO FINAL (VF): Resulta da seguinte expressão: VF=0,60 AC + 0,40 
EAC 11. Em situações de igualdade de classificação decorrentes da aplicação das 
fórmulas de valoração final referentes aos critérios gerais ou específicos, aplica-
se o disposto no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 
Subsistindo o empate, será dada preferência, sucessivamente, ao candidato que 
tiver um nível académico superior e ao candidato com mais idade. 12. 
Considerando a faculdade prevista no artigo 19.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 
de setembro, na sua versão atual, por razões de celeridade e de economia 
processual, a utilização dos métodos de seleção poderá ser faseada, nos 
seguintes termos: a) aplicação, num primeiro momento, do primeiro método de 
seleção (Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular) à totalidade dos 
candidatos; b) aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a 
parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar 
por conjuntos sucessivos de 20 candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, 
quando aplicável, até à satisfação das necessidades - em caso de igualdade de 
classificação no 20.º lugar, deverão ser convocados todos os candidatos que 
detenham a mesma nota, respeitada a prioridade legal da situação jurídico-
funcional dos candidatos, quando aplicável; c) dispensa de aplicação do segundo 
método de seleção ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, os quais 
se consideram excluídos, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 13. Nos termos previstos nos n.os 3 e 
4 do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, cada um dos 
métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é 
eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem 
constante na publicitação, quanto aos facultativos, sendo excluídos do 
procedimento: - Os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes; ou - Que tenham obtido um juízo de Não Apto num dos métodos de 
seleção ou numa das suas fases. 14. A falta de comparência dos candidatos a 
qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do concurso. 15. 
Período Experimental: O regime aplicável ao período experimental obedecerá ao 
estabelecido no artigo 45.º e seguintes da LTFP. O Júri responsável pelo 
acompanhamento e avaliação do período experimental terá a mesma 
composição do Júri do procedimento, devendo o mesmo analisar e propor para 
aprovação, as regras a observar na respetiva avaliação. 16. Os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
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bem como a grelha classificativa e o sistema de valoração final do procedimento 
concursal, constam de ata de reunião do júri, disponível no site oficial deste 
Município. 17. Composição do Júri: Presidente: - Dr. João Oliveira Torres Pardal, 
Chefe da Divisão de Economia Circular, Proteção Ambiental e Florestas; Vogais 
Efetivos: - Eng.º Carlos Alexandre Fráguas Rodrigues Dinis, Técnico Superior 
(Infraestruturas Municipais), que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos; - Dr.ª Maria de Fátima Monteiro Rodrigues, Técnica Superior 
(Recursos Humanos) Vogais Suplentes: - Dr. José Miguel Lopes dos Santos 
Raposo, Chefe da Divisão de Alterações Climáticas, Energia, Descarbonização e 
Natureza; - Dr. Pedro Miguel Cachado Gomes de Oliveira, Técnico Superior 
(Ambiente). 18. A lista unitária de ordenação final dos candidatos após 
homologação, será publicada no Átrio dos Paços do Município, no site do 
Município (www.cm-coimbra.pt), na II Série do Diário da República (por extrato), 
bem como remetida a cada candidato, em conformidade com o previsto no 
artigo 25º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 19. Em cumprimento da 
alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação. 20. Em cumprimento do disposto no Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, será garantida a reserva de um lugar para 
candidatos portadores de deficiência. 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Resultados

Alteração de Júri

6



Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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